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D e sig n a  s e rv id o re s  p a ra  e xe rc e re m  a s  fu n ç õ e s  
<fc G e sto r  e F is c a l d e  C o n tra to , para  a tua rem  n o  
C o n tra to  n tsn cjo n a d o , n o  â m b ito  da Prefeitura  
de Itabaiana.

0  Prefeito q o  (tabelam , nc usa de suas atribuições toga s e nos termos da l.ei O rgânica do Município, 
efe as cisposições ca  Lei Federal n* B 86S, c'e 21 de junho de 1993 (Le i de Licitações), e.

C O N S ID E R A N D O  qiiá cabo ao Pode r Público, nos term os do disposto -tes a rt  SB Inc. íll e art 67, © 
s e m  parágrafo» am bos da Lei n" 8.666/93. acom panhar e fiscalizar o execução oos c o r  tratos 
esfeorados através de um representante da Administração;

C O N S ID E R A N D O  ous os órgãos púb ico s devem  manter gestor o fiscal, forma m ente designados, 
durante tetía a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

C O N S ID E R A N D O ,  tam bém , que as principais atribuições dos G estores de Contratos são

1 -  G erenciar a parte administrativa de execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 
forma regular

II -  Indicar, coando houver, a necessiaace do nova licitação para a continuidade dos serviços.

III -  Solicitar à  aotonriado com petente da área interessada, para que esta prom ova s elaboração de ro vo  
Projeto Básico ou T e m o  de Referência, com  a anteocdêrioa m ínim a necessária à realização da nova 
contratação;

IV - Conferência do adequado c u m p m e n to  cas exigências da prestação das respectivas garantias 
contratuais:

V  - Q u a n d o  da proximidade do  encerramento da vigência contratual, consultar, em  tem po hábil, sobre o 
Interesse na prorrogação da m esm a e. em  havendo, prom over a respectiva prorrogação;

V I -  Manifestar-se s C -re  quaisquer solicitações da contratada, c m  especial aquelas pertinentes a vaiares 
ac contrato e devolução d o  prazos, subm etendo-as à autoridade competente;

VII -  Informar a área requis.tanta, em  prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de ac'éscim oo, 
supressões ou outras alteraç&os no objeto do cortrato e prom over as respectivas alterações.

VIII -  Propor a Autoridade Com petente de forma motivada e fundam entada e com  base nas a n o ta çie s 
da fiscalização contratual, a abs-tura do processo adm m istratVo para aplicação de pcralidades ao 
contratado, conforme orovisto no contrato e realizar esse processo;

IX -  Prestar esclarecimentos o apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem  
durante a execução do c o r trato e oiopor m edidas que m e horeni a execução do m esm o

C O N S ID E R A N D O ,  ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são,

I -  7o!ar pelo efetivo cum prim orto das obrigações contratuais assum idas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administ-açfto

II - Acom panhar ftsc.Vizar o atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV -  Informar ao Gestor do Contrato o eventual deseumprim ento des com prom issos pactuados aue 
poderá ensejar a aplicação de  penalidades.

Cardoso, -  3431-9701 ..13 IO4,74tve*Q0i~i<»
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E S T A D O  DF. S E R G IP E  
Prefeitura Itabaiana

v  * Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do 
©freto do contrato e pagam ento c'o preço ajustado, conform e definido no instrumento do contrato;

VI -  Registrar todas as occi rôncias, qual tatvas e quantiiat vas. relacionadas com  a execução do comrato
pe!o qual for reaponsâvef, prestando nes- autos os osclarecrjnontos que- se fizerem necessários;

VII -  M anter eertranente /igilAncía sobre as obrigações ca  Contratada. definidas nos dispositivos 
ccn fa tva ís  e condições edtfallcias o. fundarnentalmente quanto a observância aos princípios e preceitos 
consubstanciados na Lei r f  8.666/93. com  suas alterações,

C O N S ID E R A N D O ,  no piais quo c o n  essas rtispcsiçbes, são nonnatizados os procedimentos relativos á 
gestão e 5scaiízâção dos contratos, no âmoito Cesta Prefeitura, contrato a contrate;

R E S O L V E :

A rt, 1“ -  Designar, para atuar com o Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo tocas as atribuições aos 
m esm os inerentes © de&ignauas em  Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito Ca Prefeitura de 
Itabaiana, os servidores abaixe espscif cados nas respectivas funções

t -  Deites de Assis Santcs, C P K  ***.872 795-*- -  Gestor do Contrato,
II —  Jo s é  Robson Santos -  C P F  n* ‘ **796.51 S-** -  Fiscal do Contrato.

A rt. 2* -  -  O s  servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n“ 096/2021, decorrente tío 
Procedim ento Licitatório To m a d a  de Preços n» 005/2021

P arágrafo  ú n ic o . Constituem -se com o dados com plementares;

C o n tra ta d a

Construir
Eirefi.

Ernpreancim ertos

O b je t o  d o  C o n t r a t o

contratação de em presa 
srspecíailzada oin obras e 
serviços de engenharia para 
Recuperação de Pavimentação 
a Paralelepipedo do ruas no 
m unicípio do I laba lana.

V ig ê n c ia  d o  C o n tra to

O  prazo de vigência do 
presente contrato será ce  1S 
(d e z cito) m eses contados a 
partir ca data de sua assinatura, 
sendo o prazo m áxim o de 
execução dos serviços, objeto 
deste Contrato, de ' - 2  (doze) 
m eses contados a partir dá 
emissão e do consequente 
•eceb'mento da O rd e m  do 
Serviço pe'o licitante vencedor, 
e que pod erá ser, 
excepcional mente, p rorrog ado 
na ocorrência de algumas das 
IvpOieses de acordo c c tr o art 
57. 6 10 da Lei n". 8-666/93

A rt . 3" -  D ê-sa ciência ac s iniéressâdcs c se autue no respectivo processo.
A rt. 4 « -  Fica revogada e Portaria n» 97g/2021, de 23 de setembro Ce 2021 em  virtude de alteração Co
ftscai .ao referido contrato
A rt. 5* -  Esta Portaria tem suus efuitos retroativos a 11 de agosto de 2022 e terá validade Curar-te toda a 
vigémoa contratua?.

ètabalena, 18 de acxjsto de 2022

f ' U ~ Q x ü  A .
{ AÇai.ton R esende Sousa
\  I  P re fe ito  M iiá ic lpa l

Praça Fmi.nr. Cardoso. I I  -  l«w.»Íjin.a>St:. -  U I  I -V701 -  Í 3 , 104.740/1X101 -10
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